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Of. n° 167/19-GPC Carazinho, 11 de julho de 2019.

Excelentíssimo Senhor,

Ver. Daniel Weber

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Encaminha Projeto de Lei n° 048/19

Senhor Presidente:

Pelo presente encaminhamos a essa Egrégia Casa o Projeto de Lei n.° 048/19, 
que Abre Crédito Especial no Orçamento.

Exposição de Motivos: O projeto justifica-se O presente projeto visa reforçar dota
ções objetivando a abertura de Edital para Seleção de Patrocínios, nos termos da Lei Municipal
8.264/2017.

O Art. 14, § 2o, da Lei Municipal n° 8.398/2018, estabelece que se ficar demonstrado 

que as reservas de contingência constituída para atender passivos contingentes e outros riscos e 

eventos fiscais imprevistos relacionados no Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano 

de 2019, não precisarão ser utilizadas para sua finalidade, no todo ou em parte, o Chefe do Execu
tivo poderá utilizar seu saldo para dar cobertura a outros créditos adicionais. Neste sentido, o Ane- 

previu a utilização da reserva de contingência para atender demandas judiciais não previstas. 
Contudo, a dotação para pagamento de sentenças e precatórios judiciais foi estimada em R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais), sendo R$ 253.642,91 (duzentos e cinquenta e três mil, seis

centos e quarenta e dois reais e noventa e um centavos) provenientes de precatórios incluídos na 

LOA 2019, com previsão de pagamento em setembro de 2019. As sentenças judiciais representa

ram R$ 83.743,84 (oitenta e três mil, setecentos e quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos) 
no primeiro semestre e ainda puderam ser suportadas sem a necessidade de abertura de créditos 

a partir da reserva de contingência.
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Atenciosamente.
I mitz,

Prefeito
DD
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PROJETO DE LEI N°048 DE 11 DE JULHO DE 2019.

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no 
Orçamento de 2019.

Art. 1o Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2019, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com as 
seguintes classificações:

02 SECRETARIA GERAL DO GOVERNO 
02.01 GABINETE DA SECRETARIA 

02.01.04 ADMINISTRAÇÃO 
02.01.04.131 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

02.01.04.131.2002 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
02.01.04.131.2002.2170 DIVULGAÇÃO OFICIAL, INSTITUCIONAL

PATROCÍNIOS
3.3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA 
0001 LIVRE

E

50.000,00

Art. 2o Para atender os créditos abertos pelo art. 1o desta Lei, será 
utilizada parcialmente a reserva de contingência, nos termos do art. 14, § 2o da Lei 
Municipal n° 8.398/2018.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de julho de 2019.

M .chmitz
’Prefeito,
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